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3º TERMO ADITIVO 
CONTRATO N°: 014/2020 

PROCESSO N°: 1074/2020 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa n° 002/2020 – Art. 24, 

inciso II da Lei 8.666/93 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAQUARA/RS 

CONTRATADA: GAMA INFORMÁTICA, SERVIÇO E 

TREINAMENTO LTDA. ME 

OBJETO: Contratação de empresa para realização de REMOÇÃO 

DE PACIENTES. 

OBJETO DO ADITIVO: Alteração na Cláusula Terceira – Dos 

Prazos / Vigência, prorrogando o prazo da contratação por 12 (doze) 

meses, retroagindo seus efeitos a contar de 18 de março de 2023. 

ASSINATURAS:  
SIRLEI TERESINHA BERNARDES DA SILVEIRA 

JULIO CÉSAR CORREA DA SILVA 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 23/03/2023 

  

Seção de Licitações 

  

Publicado por: 
Diovana Gerhard 

Código Identificador:C5CB7984 

 
DIVISÃO DE ABASTECIMENTO - COMPRAS E 

LICITAÇÕES 

DISPENSA N° 051/2023 

 

Processo n° 2389/2023 – Ratifico a dispensa de licitação para 

aquisição de premiação para o Campeonato Municipal de Futebol 7 

Praiano e para 01° etapa JET atletismo 2023, com amparo no artigo 

24, inciso II da Lei n°8.666/93 e parecer jurídico 328/2023. 

  

Taquara, 24 de março de 2023. 
  

SIRLEI TERESINHA BERNARDES DA SILVEIRA  

Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Régia Lawrenz 

Código Identificador:4BDA5FFA 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE PORTELA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 

 

AVISO DE EDITAL 
  

A Comissão Especial de licitação da Prefeitura Municipal de Tenente 

Portela/RS, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 

1077 de 06 de dezembro de 2023, torna público para o conhecimento 

dos interessados, que fará realizar no dia 06 de abril de 2023, às 09h, 

no endereço Praça Tenente Portela, nº 23, a reunião de recebimento e 

abertura das documentações e propostas, conforme especificado no 

Processo Licitatório nº 32/2023, Pregão Presencial nº 15/2023. 
  

DATA: 06/04/2023 

HORÁRIO: 9h – Horário de Brasília 
  

Processo Licitatório nº 32/2023 

Pregão presencial nº 15/2023 
  

Objeto da Licitação: Contratação de Instituição Financeira, Pública 

ou Privada ou Cooperativa de Crédito, para centralização e 

processamento de créditos provenientes de 100% (cem por cento) da 

folha de pagamento gerada pelo Município de Tenente Portela, dos 

servidores ativos (estatutários, celetistas, contratados em caráter 

emergencial da administração direta, cargos eletivos ou em comissão 

ou qualquer pessoa que mantenha vínculo de remuneração com o 

Município e 100% (cem por cento) da folha dos servidores inativos e 

pensionistas do Instituto de Previdência - RPPS. 

Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível no 

endereço supra citado, bem como no site da Prefeitura Municipal de 

Tenente Portela – www.tenenteportela.rs.gov.br – Licitações. 

  

Tenente Portela/RS, 24 de março de 2023. 

  

ROSEMAR ANTONIO SALA – 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Beatris Bernardete Pandolfo Debortolli 

Código Identificador:FE13F842 

 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Processo Licitatório n° 28/2023 

Inexigibilidade de Licitaçaõ n° 03/2023 

Extrato de publicação 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TENENTE PORTELA/RS, 

reconhece ser inexigível a licitação, com fundamento no inciso I, do 

artigo 25 da Lei 8.666/93. 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de 

revisão de 500/1000 horas em Escavadeira XCMG 150. 

  

JUSTIFICATIVA: A empresa contratada é autorizada de forma 

exclusiva no Estado para a realizar a comercialização de linhas de 

produtos da marca XCMG, bem como para prestar os serviços de 

assistência técnica, manutenções e revisões das máquinas da marca, 

conforme “Declaração/atestado Concessionária Autorizada”. A 

referida revisão é necessária para atender as condições de manutenção 

da garantia da máquina, bem como realizar os reparos preventivos. 

  

Da contratada: GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

NEGOCIOS INTERNACIONAIS EIRELI - CNPJ: 

14.767.899/0001-87 - Endereço sede: Rod RSC 453, nº 5150, Sala B 

Km 0.2, bairro Industrial na cidade de Venancio Aires/RS 

  

Valor total: R$ 27.494,00 (vinte e sete mil e quatrocentos 

e noventa e quatro reais). 
  

Informa ainda que o inteiro teor da presente inexigibilidade encontra-

se no site da Prefeitura Municipal de Tenente Portela/RS, qual seja: 

https://www.tenenteportela.rs.gov.br/ - Licitações. 

  

Tenente Portela, RS 24 de março de 2023. 

  

ROSEMAR ANTONIO SALA -  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Beatris Bernardete Pandolfo Debortolli 

Código Identificador:49ADFFB0 

 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TENENTE PORTELA/RS, vem por 

meio deste informar que foi publicado erroneamente no dia 

13/03/2023, neste meio de comunicação, extrato de Edital de 

Inexigibilidade de Licitação nº 03/2023, para contratação de empresa 

do ramo pertinente para prestar serviço técnico especializado de 

consultoria e assessoria para os Apicultores do município de Tenente 

Portela/RS. 

  

A referida publicação se deu de forma errônea e a mencionada 

inexigibilidade não foi formalizada. 

  

Tenente Portela, RS 24 de março de 2023. 

  

ROSEMAR ANTONIO SALA 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Beatris Bernardete Pandolfo Debortolli 

Código Identificador:5196F208 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ 

 

LICITAÇÃO 

AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 052/2023 

 

AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 052/2023. A 

Prefeitura Municipal de Tramandaí/RS torna público aos interessados 

que às 14h do dia 12 de abril de 2023 estará recebendo propostas 

para a contratação de pessoa jurídica especializada para 

realização de empreitada global (material e mão de obra) para 

execução de serviços destinado à reforma do 4º pavimento da 

Prefeitura Municipal de Tramandaí, sito a Avenida da Igreja, nº 

346, Bairro Centro, neste Município. Maiores informações no Setor 

de Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Avenida da Igreja, 346, 

3° andar, Centro, Tramandaí/RS e o(s) documento(s) poderá(ão) 

ser(em) acessado(s) no endereço www.tramandai.rs.gov.br, opção 

Licitações, Edital de Tomada de Preços 052/2023. 

Publicado por: 

Luis Antonio Consul Machado 

Código Identificador:667389B3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 249/2022 

 

EXTRATO DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 249/2022. 
(aquisição de ferragens para diversas secretarias do município). 

Contratante: Prefeitura Municipal de Tramandaí. Contratada: * DNA - 

COMERCIO DE MIUDEZAS LTDA * - Item 36: Quantidade: 40 

un., Valor unitário: R$ 288,00; Item 39: Quantidade: 210 rolos, Valor 

unitário: R$ 250,00; Item 66: Quantidade: 10 rolos, Valor unitário: R$ 

259,00; * DUNAS DISTRIBUIDORA DE FILTROS E 

LUBRIFICANTES LTDA ME * - Item 56: Quantidade: 160 un., 

Valor unitário: R$ 20,00; * ELITE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA * - Item 8: Quantidade: 5 rolos, Valor 

unitário: R$ 860,00; Item 9: Quantidade: 5 rolos, Valor unitário: R$ 

2.400,00; Item 28: Quantidade: 2000 metros, Valor unitário: R$ 4,00; 

* FERRAGEM ELETROCOR EIRELI * - Item 7: Quantidade: 90 

un., Valor unitário: R$ 1,70; Item 41: Quantidade: 30 un., Valor 

unitário: R$ 39,00; Item 48: Quantidade: 120 un., Valor unitário: R$ 

18,00; * LUROSAN FORJARIA E ESTAMPARIA LTDA * - Item 

43: Quantidade: 400 un., Valor unitário: R$ 2,25; Item 51: 

Quantidade: 140kg., Valor unitário: R$ 17,00; Item 52: Quantidade: 

140 kg., Valor unitário: R$ 17,00; * MC ECO SANEAMENTO 

EIRELI - EPP * - Item 11: Quantidade: 20 un., Valor unitário: R$ 

20,00; Item 15: Quantidade: 21un., Valor unitário: R$ 2,40; Item 17: 

Quantidade: 61 un., Valor unitário: R$ 2,00; Item 18: Quantidade: 61 

un., Valor unitário: R$ 1,70; Item 19: Quantidade: 61un., Valor 

unitário: R$ 1,80; Item 20: Quantidade: 61 un., Valor unitário: R$ 

3,20; Item 21: Quantidade: 61 un., Valor unitário: R$ 2,90; Item 22: 

Quantidade: 61un., Valor unitário: R$ 5,32; Item 24: Quantidade: 700 

metros, Valor unitário: R$ 1,41; Item 25: Quantidade: 101 metros, 

Valor unitário: R$ 0,55; Item 26: Quantidade: 101 metros, Valor 

unitário: R$ 1,65; Item 27: Quantidade: 401 metros, Valor unitário: 

R$ 1,82; Item 32: Quantidade: 200 metros, Valor unitário: R$ 2,00; 

Item 42: Quantidade: 400 un., Valor unitário: R$ 0,95; Item 44: 

Quantidade: 500 un., Valor unitário: R$ 1,40; Item 45: Quantidade: 10 

unidades, Valor unitário: R$ 35,00; Item 53: Quantidade: 250 kg., 

Valor unitário: R$ 15,60; Item 54: Quantidade: 250 kg., Valor 

unitário: R$ 17,00; Item 55: Quantidade: 250 kg, Valor unitário: R$ 

16,50; Item 58: Quantidade: 170 kg., Valor unitário: R$ 24,00; Item 

62: Quantidade: 800 un., Valor unitário: R$ 0,18; Item 64: 

Quantidade: 800 un., Valor unitário: R$ 0,50; Item 65: Quantidade: 

800 un., Valor unitário: R$ 0,70; * SULFASE COMÉRCIO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS LTDA * - 

Item 01: Quantidade: 115 un., Valor unitário: R$ 24,00; Item 02: 

Quantidade: 125un., Valor unitário: R$ 24,50; Item 03: Quantidade: 

75 un., Valor unitário: R$ 7,00; Item 04: Quantidade: 200un., Valor 

unitário: R$ 7,50; Item 05: Quantidade: 500 un., Valor unitário: R$ 

0,12; Item 06: Quantidade: 500un., Valor unitário: R$ 0,07; Item 12: 

Quantidade: 100 un., Valor unitário: R$ 25,00; Item 13: Quantidade: 

100un., Valor unitário: R$ 32,00; Item 14: Quantidade: 105 un., Valor 

unitário: R$ 28,90; Item 16: Quantidade: 61 un., Valor unitário: R$ 

6,80; Item 23: Quantidade: 130 un., Valor unitário: R$ 4,75; Item 29: 

Quantidade: 31 kg., Valor unitário: R$ 49,00; Item 30: Quantidade: 31 

kg., Valor unitário: R$ 39,50; Item 31: Quantidade: 31 kg., Valor 

unitário: R$ 38,00; Item 33: Quantidade: 150 un., Valor unitário: R$ 

4,90; Item 34: Quantidade: 30 un., Valor unitário: R$ 28,00; Item 35: 

Quantidade: 90 un., Valor unitário: R$ 32,69; Item 37: Quantidade: 

101 un., Valor unitário: R$ 4,25; Item 38: Quantidade: 32 un., Valor 

unitário: R$ 42,00; Item 40: Quantidade: 113 rolos, Valor unitário: R$ 

3,70; Item 47: Quantidade: 70 un., Valor unitário: R$ 8,25; Item 49: 

Quantidade: 40 un., Valor unitário: R$ 26,00; Item 50: Quantidade: 

120 un., Valor unitário: R$ 24,00; Item 59: Quantidade: 200 un., 

Valor unitário: R$ 2,40; Item 60: Quantidade: 200 un., Valor unitário: 

R$ 28,00; Item 61: Quantidade: 160 un., Valor unitário: R$ 5,00; Item 

63: Quantidade: 1100 un., Valor unitário: R$ 0,12. 

Publicado por: 
Luis Antonio Consul Machado 

Código Identificador:51D36FDA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023 

 

EXTRATO DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2023. 
(aquisição de material esportivo destinado à Secretaria Municipal de 

Turismo e Desporto e Secretaria Municipal de Educação e Cultura do 

Município). Contratante: Prefeitura Municipal de Tramandaí. 

Contratada: * BIKE SUL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI * - 

Item 27: Quantidade: 12 UN, Valor unitário: R$ 267,88; Item 53: 

Quantidade: 28 UN, Valor unitário: R$ 114,99; Item 114: Quantidade: 

6 UN, Valor unitário: R$ 418,88; tem 115: Quantidade: 4 JG, Valor 

unitário: R$ 325,99.* FENIX DO BRASIL SPORTS LTDA * - Item 

19: Quantidade: 11 UN, Valor unitário: R$ 864,50; Item 20: 

Quantidade: 11 UN, Valor unitário: R$ 864,50; Item 24: Quantidade: 

50 CJ, Valor unitário: R$ 113,00; tem 29: Quantidade: 100 KT, Valor 

unitário: R$ 25,00; Item 30: Quantidade: 100 KT, Valor unitário: R$ 

16,00; Item 51: Quantidade: 50 UN, Valor unitário: R$ 23,00; tem 58: 

Quantidade: 11 UN, Valor unitário: R$ 4.249,00; tem 64: Quantidade: 

30 UN, Valor unitário: R$ 29,00; Item 68: Quantidade: 30 UN, Valor 

unitário: R$ 1.000,00; Item 71: Quantidade: 40 UN, Valor unitário: 

R$ 169,00; tem 75: Quantidade: 50 KT, Valor unitário: R$ 25,90; * 

GNF ESPORTES E EVENTOS LTDA * - Item 05: Quantidade: 

100 UN, Valor unitário: R$ 31,92; Item 38: Quantidade: 600 UN, 

Valor unitário: R$ 3,92; Item 49: Quantidade: 200 UN, Valor unitário: 

R$ 73,80; Item 94: Quantidade: 100 UN, Valor unitário: R$ 25,00; * 

JOSÉ PAULO BITENCOURT ME * - Item 11: Quantidade: 154 

UN, Valor unitário: R$ 68,90; Item 12: Quantidade: 150 UN, Valor 

unitário: R$ 68,90; Item 13: Quantidade: 150 UN, Valor unitário: R$ 

69,80; * MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS 

ESPORTIVOS LTDA * - Item 01: Quantidade: 100 UN, Valor 

unitário: R$ 37,49; Item 02: Quantidade: 100 UN, Valor unitário: R$ 

37,49; tem 03: Quantidade: 100 UN, Valor unitário: R$ 16,50; Item 

04: Quantidade: 100 UN, Valor unitário: R$ 24,00; Item 07: 

Quantidade: 100 UN, Valor unitário: R$ 75,00; Item 09: Quantidade: 

154 UN, Valor unitário: R$ 88,99; Item 10: Quantidade: 170 UN, 

Valor unitário: R$ 99,00; Item 15: Quantidade: 22 UN, Valor unitário: 

R$ 114,00; Item 23: Quantidade: 12 UN, Valor unitário: R$ 30,70; 

Item 26: Quantidade: 50 CJ, Valor unitário: R$ 12,00; tem 41: 

Quantidade: 50 UN, Valor unitário: R$ 27,80; Item 50: Quantidade: 

30 KT, Valor unitário: R$ 155,00; Item 52: Quantidade: 40 UN, Valor 

unitário: R$ 9,80; Item 54: Quantidade: 32 UN, Valor unitário: R$ 

227,00; Item 55: Quantidade: 24 UN, Valor unitário: R$ 179,00; Item 

60: Quantidade: 180 UN, Valor unitário: R$ 9,00; Item 67: 

Quantidade: 50 UN, Valor unitário: R$ 159,00; Item 69: Quantidade: 

20 UN, Valor unitário: R$ 530,00; Item 70: Quantidade: 40 UN, Valor 

unitário: R$ 134,00; Item 74: Quantidade: 40 JG, Valor unitário: R$ 

59,00; Item 78: Quantidade: 22 KT, Valor unitário: R$ 300,00; Item 

79: Quantidade: 200 UN, Valor unitário: R$ 14,00; Item 85: 

Quantidade: 50 JG, Valor unitário: R$ 8,00; Item 92: Quantidade: 40 

JG, Valor unitário: R$ 200,00; Item 109: Quantidade: 20 CJ, Valor 

unitário: R$ 129,00; Item 111: Quantidade: 17 UN, Valor unitário: R$ 

67,50; Item 116: Quantidade: 9 UN, Valor unitário: R$ 240,00; Item 


